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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
SÉRGIO JUCÁ, DESPACHOU, NO DIA 28 DE NOVEMBRO DO CORRENTE 
ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 4976/2016.
Interessado: Thiago Loureiro de Araújo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 5044/2016.
Interessado: MJ - Polícia Federal - DREX/SR/PF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 01.2016.00001258-0.
Interessado: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/AL.
Assunto: Requerimento de Providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

O SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS, 
DR. ANTIÓGENES MARQUES DE LIRA, DESPACHOU, NO DIA 28 DE 
NOVEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 4171/2016.
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da informação do Diretor-Geral, à fl. 10, arquive-se.

Proc: 4889/2016.
Interessado: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial/ 
Ministério da Justiça e Cidadania.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos Promotoria de Justiça de Feira Grande, obedecidas as cautelas de estilo. 
Cientifique-se o interessado.

Proc: 4889/2016.
Interessado: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial/ 
Ministério da Justiça e Cidadania.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos Promotoria de Justiça de Feira Grande, obedecidas as cautelas de estilo. 
Cientifique-se o interessado.

Proc: 4916/2016.
Interessado: 24ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da informação do Diretor-Geral, à fl. 5, arquive-se.

Proc: 4973/2016.
Interessado: Dr. José Antônio Malta Marques, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se à vista da informação da DCF anexa. Lavre-se a portaria 
respectiva. Em seguida, arquive-se.

Proc: 5015/2016.
Interessado: Cleber Costa de Oliveira, Vereador por Maceió.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Coordenação das Promotorias de Justiça de Defesa da Ordem 
Econômica e das Relações de Consumo da Capital.
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Proc: 5016/2016.
Interessado: Cleber Costa de Oliveira, Vereador por Maceió.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Coordenação das Promotorias de Justiça de Defesa da Ordem 
Econômica e das Relações de Consumo da Capital.

Proc: 5018/2016.
Interessado: Dra. Failde Soares Ferreira de Mendonça, Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de abono de permanência.
Despacho: À DP para informar e, em seguida, à douta Consultoria Jurídica para 
análise e parecer.

Proc: 5021/2016.
Interessado: Carlos Eduardo Ávila Cabral, Diretor-Geral da Procuradoria Geral de 
Justiça.
Assunto: Requerimento suspensão de férias.
Despacho: Em face das providências adotadas na esfera desta Procuradoria Geral 
de Justiça, notadamente a edição da Portaria PGJ nº 1026, de 24 de novembro de 
2016 (fl. 3), determino o arquivamento do feito, obedecidas as cautelas de estilo. 
Cientifique-se o interessado.

Proc: 5024/2016.
Interessado: Rui Soares Palmeira, Prefeito de Maceió.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Junte-se ao Proc. 02.2016.00001295-8.

Proc: 5034/2016.
Interessado: Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 5047/2016.
Interessado: Juízo de Direito da 2ª Vara de Guapimirim/RJ.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 01.2015.00000156-8.
Interessado: Rodrigo Timóteo Bastos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 01.2015.00000156-8.
Interessado: Rodrigo Timóteo Bastos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 01.2016.00000128-3.
Interessado: Cooperativa dos Transportes Complementar
Intermunicipal de Turismo e Passageiros de Alagoas.
Assunto: Notícia de fato.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 01.2016.00001788-6.
Interessado: Marcos Fernandes Souza dos Santos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Volvam os autos à Ouvidoria do Ministério Público, com
as devidas informações sobre o encaminhamento do referido
processo à Promotoria de Justiça de Satuba.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 28 de novembro de 2016.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Protocolo 285355

PORTARIA Nº 998, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições, resolve dispensar de suas atividades os membros do 
Ministério Público que, comprovadamente, comparecerem à eleição para o cargo 
de Procurador-Geral de Justiça, a ser realizada no dia 30 de novembro do corrente 
ano, no auditório Edgar Valente de Lima Filho, instalado no 5º andar do edifício-
sede da Procuradoria Geral de Justiça, com início às 09:00 horas.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Procurador-Geral de Justiça

* Republicado
Protocolo 285359

. .

Corregedoria Geral do Ministério Público

PORTARIA CGMP/AL Nº 020/2016
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições previstas no artigo 16, V, da Lei Complementar nº 15/96 e, nos artigos 
3º, IX e  53, II, § 2º do Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério 
Público;
Considerando que foi constatado a não remessa de Relatórios de visita técnica à 
Delegacia Estadual do 60º DP de Limoeiro de Anadia/AL, referente ao 1º semestre 
de 2016, conforme certidão e demonstrativo do sistema de resoluções do Conselho 
Nacional do Ministério Público; 
Considerando que foi oficiado o Membro do Ministério Público informando do 
descumprimento da Resolução CNMP nº 20/2007, e até a presente data, não obti-
vemos resposta;
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público desempenhar 
com zelo e presteza suas funções e prestar informações solicitadas pelos órgãos da 
Administração Superior, nos termos do art. 72, VI e XI da Lei Complementar nº 
15/96;
Considerando a suposta violação ao dever funcional do Membro do Ministério Pú-
blico;
Considerando que o pedido de informação tem caráter preliminar e meramente 
informativo, visando dar oportunidade ao interessado de se manifestar acerca da 
irregularidade que lhe é possivelmente atribuída;
RESOLVE:
     1. Instaurar Pedido de Informação para apurar eventual falta funcional 
em decorrência do descumprimento das disposições contidas no art. 72, VI e XI da 
Lei Complementar nº 15/96;
2. Determinar a autuação e registro da presente portaria;
3. Determinar a publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado; 
4. Determinar a Secretaria-Geral a expedição de ofício ao Membro do Ministério 
Público para que este preste as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do 
art. 53, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público 
de Alagoas;
5. O pedido de informação terá o prazo de conclusão de 60 ( sessenta dias), nos 
termos análogos ao artigo 61, § 4º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas.
Cumpra-se
Maceió/AL, 21 de novembro de 2016.

Vicente Felix Correia
Corregedor-Geral 

PORTARIA CGMP/AL Nº 021/2016
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições previstas no artigo 16, V, da Lei Complementar nº 15/96 e, nos artigos 
3º, IX e  53, II, § 2º do Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério 
Público;
Considerando que foi constatado a não remessa de Relatórios de visita técnica à 
Delegacia Estadual do 87º DP de Feliz Deserto/AL e 88º DP Piaçabuçu/AL, re-
ferente ao 1º semestre de 2016, conforme certidão e demonstrativo do sistema de 
resoluções do Conselho Nacional do Ministério Público; 
Considerando que foi oficiado o Membro do Ministério Público, informando do 
descumprimento da Resolução CNMP nº 20/2007 e, até a presente data, não obti-
vemos resposta;
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público desempenhar 
com zelo e presteza suas funções e prestar informações solicitadas pelos órgãos da 
Administração Superior, nos termos do art. 72, VI e XI da Lei Complementar nº 
15/96;
Considerando a suposta violação ao dever funcional do Membro do Ministério Pú-
blico;
Considerando que o pedido de informação tem caráter preliminar e meramente 
informativo, visando dar oportunidade ao interessado de se manifestar acerca da 
irregularidade que lhe é possivelmente atribuída;
RESOLVE:
                          1. Instaurar Pedido de Informação para apurar eventual falta funcional 
em decorrência do descumprimento das disposições contidas no art. 72, VI e XI da 
Lei Complementar nº 15/96;
2. Determinar a autuação e registro da presente portaria;
3. Determinar a publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado; 
4. Determinar a Secretaria-Geral a expedição de ofício ao Membro do Ministério 
Público para que este preste as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do 
art. 53, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público 
de Alagoas;
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5. O pedido de informação terá o prazo de conclusão de 60 ( sessenta dias), nos 
termos análogos ao artigo 61, § 4º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas.
Cumpra-se
Maceió/AL, 21 de novembro de 2016.

Vicente Felix Correia
Corregedor-Geral 

PORTARIA CGMP/AL Nº 022/2016
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições previstas no artigo 16, V, da Lei Complementar nº 15/96 e, nos artigos 
3º, IX e  53, II, § 2º do Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério 
Público;
Considerando que foi constatado a não remessa de Relatórios de visita técnica à 
Delegacia Estadual do 86º DP de São Sebastião/AL, referente ao 1º semestre de 
2016, conforme certidão e demonstrativo do sistema de resoluções do Conselho 
Nacional do Ministério Público; 
Considerando que foi oficiado o Membro do Ministério Público, informando do 
descumprimento da Resolução CNMP nº 20/2007 e, até a presente data, não obti-
vemos resposta;
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público desempenhar 
com zelo e presteza suas funções e prestar informações solicitadas pelos órgãos da 
Administração Superior, nos termos do art. 72, VI e XI da Lei Complementar nº 
15/96;
Considerando a suposta violação ao dever funcional do Membro do Ministério Pú-
blico;
Considerando que o pedido de informação tem caráter preliminar e meramente 
informativo, visando dar oportunidade ao interessado de se manifestar acerca da 
irregularidade que lhe é possivelmente atribuída;
RESOLVE:
                 1. Instaurar Pedido de Informação para apurar eventual falta funcional 
em decorrência do descumprimento das disposições contidas no art. 72, VI e XI da 
Lei Complementar nº 15/96;
2. Determinar a autuação e registro da presente portaria;
3. Determinar a publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado; 
4. Determinar a Secretaria-Geral a expedição de ofício ao Membro do Ministério 
Público para que este preste as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do 
art. 53, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público 
de Alagoas;
5. O pedido de informação terá o prazo de conclusão de 60 ( sessenta dias), nos 
termos análogos ao artigo 61, § 4º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas.
Cumpra-se
Maceió/AL, 21 de novembro de 2016.

Vicente Felix Correia
Corregedor-Geral 

PORTARIA CGMP/AL Nº 023/2016
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições previstas no artigo 16, V, da Lei Complementar nº 15/96 e, nos artigos 
3º, IX e  53, II, § 2º do Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério 
Público;
Considerando que foi constatado a não remessa de Relatórios de visita técnica à 
Delegacia Estadual do 67º DP de Igaci/AL, referente ao 1º semestre de 2016, con-
forme certidão e demonstrativo do sistema de resoluções do Conselho Nacional do 
Ministério Público; 
Considerando que foi oficiado o Membro do Ministério Público, informando do 
descumprimento da Resolução CNMP nº 20/2007 e, até a presente data, não obti-
vemos resposta;
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público desempenhar 
com zelo e presteza suas funções e prestar informações solicitadas pelos órgãos da 
Administração Superior, nos termos do art. 72, VI e XI da Lei Complementar nº 
15/96;
Considerando a suposta violação ao dever funcional do Membro do Ministério Pú-
blico;
Considerando que o pedido de informação tem caráter preliminar e meramente 
informativo, visando dar oportunidade ao interessado de se manifestar acerca da 
irregularidade que lhe é possivelmente atribuída;

RESOLVE:
1. Instaurar Pedido de Informação para apurar eventual falta funcional em decor-
rência do descumprimento das disposições contidas no art. 72, VI e XI da Lei Com-
plementar nº 15/96;
2. Determinar a autuação e registro da presente portaria;
3. Determinar a publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado; 
4. Determinar a Secretaria-Geral a expedição de ofício ao Membro do Ministério 
Público para que este preste as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do 
art. 53, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público 
de Alagoas;
5. O pedido de informação terá o prazo de conclusão de 60 ( sessenta dias), nos 
termos análogos ao artigo 61, § 4º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas.
Cumpra-se
Maceió/AL, 21 de novembro de 2016.

Vicente Felix Correia
Corregedor-Geral 

PORTARIA CGMP/AL Nº 024/2016
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições previstas no artigo 16, V, da Lei Complementar nº 15/96 e, nos artigos 
3º, IX e  53, II, § 2º do Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério 
Público;
Considerando que foi constatado a não remessa de Relatórios de visita técnica à 
Delegacia Estadual do 63º DP de Traipu/AL, referente ao 1º semestre de 2016, 
conforme certidão e demonstrativo do sistema de resoluções do Conselho Nacional 
do Ministério Público; 
Considerando que foi oficiado o Membro do Ministério Público, informando do 
descumprimento da Resolução CNMP nº 20/2007 e, até a presente data, não obti-
vemos resposta;
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público desempenhar 
com zelo e presteza suas funções e prestar informações solicitadas pelos órgãos da 
Administração Superior, nos termos do art. 72, VI e XI da Lei Complementar nº 
15/96;
Considerando a suposta violação ao dever funcional do Membro do Ministério Pú-
blico;
Considerando que o pedido de informação tem caráter preliminar e meramente 
informativo, visando dar oportunidade ao interessado de se manifestar acerca da 
irregularidade que lhe é possivelmente atribuída;
RESOLVE:
                 1. Instaurar Pedido de Informação para apurar eventual falta funcional 
em decorrência do descumprimento das disposições contidas no art. 72, VI e XI da 
Lei Complementar nº 15/96;
2. Determinar a autuação e registro da presente portaria;
3. Determinar a publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado; 
4. Determinar a Secretaria-Geral a expedição de ofício ao Membro do Ministério 
Público para que este preste as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do 
art. 53, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público 
de Alagoas;
5. O pedido de informação terá o prazo de conclusão de 60 ( sessenta dias), nos 
termos análogos ao artigo 61, § 4º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas.
Cumpra-se
Maceió/AL, 21 de novembro de 2016.

Vicente Felix Correia
Corregedor-Geral 

PORTARIA CGMP/AL Nº 025/2016
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições previstas no artigo 16, V, da Lei Complementar nº 15/96 e, nos artigos 
3º, IX e  53, II, § 2º do Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério 
Público;
Considerando que foi constatado a não remessa de Relatórios de visita técnica à 
Delegacia Estadual do 57º DP Lagoa da Canoa/AL, do 58º DP Olho D´Água Gran-
de/AL, do 59º DP Feira Grande/AL, do 83º DP São Brás/AL e do 85º DP Porto Real 
do Colégio/AL, referente ao 1º semestre de 2016, conforme certidão e demonstrati-
vo do sistema de resoluções do Conselho Nacional do Ministério Público; 
Considerando que foi oficiado o Membro do Ministério Público, informando do 
descumprimento da Resolução CNMP nº 20/2007 e, até a presente data, não obti-
vemos resposta;



Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceio - terça-feira
29 de novembro de 2016150

Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público desempenhar 
com zelo e presteza suas funções e prestar informações solicitadas pelos órgãos da 
Administração Superior, nos termos do art. 72, VI e XI da Lei Complementar nº 
15/96;
Considerando a suposta violação ao dever funcional do Membro do Ministério Pú-
blico;
Considerando que o pedido de informação tem caráter preliminar e meramente 
informativo, visando dar oportunidade ao interessado de se manifestar acerca da 
irregularidade que lhe é possivelmente atribuída;
RESOLVE:
1. Instaurar Pedido de Informação para apurar eventual falta funcional em decor-
rência do descumprimento das disposições contidas no art. 72, VI e XI da Lei Com-
plementar nº 15/96;
2. Determinar a autuação e registro da presente portaria;
3. Determinar a publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado; 
4. Determinar a Secretaria-Geral a expedição de ofício ao Membro do Ministério 
Público para que este preste as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do 
art. 53, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público 
de Alagoas;
5. O pedido de informação terá o prazo de conclusão de 60 ( sessenta dias), nos 
termos análogos ao artigo 61, § 4º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas.
Cumpra-se
Maceió/AL, 21 de novembro de 2016.

Vicente Felix Correia
Corregedor-Geral 

PORTARIA CGMP/AL Nº 026/2016
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições previstas no artigo 16, V, da Lei Complementar nº 15/96 e, nos artigos 
3º, IX e  53, II, § 2º do Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério 
Público;

Considerando que foi constatado a não remessa de Relatórios de visita técnica à 
Delegacia Estadual do 40º DP Ouro Branco/AL, referente ao 1º semestre de 2016, 
conforme certidão e demonstrativo do sistema de resoluções do Conselho Nacional 
do Ministério Público; 
Considerando que foi oficiado o Membro do Ministério Público, informando do 
descumprimento da Resolução CNMP nº 20/2007 e, até a presente data, não obti-
vemos resposta;
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público desempenhar 
com zelo e presteza suas funções e prestar informações solicitadas pelos órgãos da 
Administração Superior, nos termos do art. 72, VI e XI da Lei Complementar nº 
15/96;
Considerando a suposta violação ao dever funcional do Membro do Ministério Pú-
blico;
Considerando que o pedido de informação tem caráter preliminar e meramente 
informativo, visando dar oportunidade ao interessado de se manifestar acerca da 
irregularidade que lhe é possivelmente atribuída;
RESOLVE:
1. Instaurar Pedido de Informação para apurar eventual falta funcional em decor-
rência do descumprimento das disposições contidas no art. 72, VI e XI da Lei Com-
plementar nº 15/96;
2. Determinar a autuação e registro da presente portaria;
3. Determinar a publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado; 
4. Determinar a Secretaria-Geral a expedição de ofício ao Membro do Ministério 
Público para que este preste as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do 
art. 53, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público 
de Alagoas;
5. O pedido de informação terá o prazo de conclusão de 60 ( sessenta dias), nos 
termos análogos ao artigo 61, § 4º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas.
Cumpra-se
Maceió/AL, 21 de novembro de 2016.

Vicente Felix Correia
Corregedor-Geral 


